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Ofício n.? 305/2016-GP Montenegro, 31 de março de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Carlos Einar de Mello
Câmara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS

Assunto: Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei n." 25/2016

Excelentíssimo Senhor Presidente:

A presente mensagem retificativa visa adequar a frequência da exibição
gratuita de filmes para alunos da rede pública de ensino do Município de Montenegro.

Veja-se que, conforme ofício anexo - datado de 30.03.2015, a empresa
Ewerton Luis de Souza Brandolt - ME informa que no projeto de concessão do incentivo
constou como uma das contrapartidas a exibição gratuita de 05 (cinco) sessões semanais
para alunos da rede pública de ensino do Município de Montenegro. Contudo, salientou
que houve um erro na elaboração do projeto da empresa, pois a possibilidade desta se
limita a 05 (cinco) sessões mensais para alunos da rede pública de ensino municipal, além
das demais destinadas a idosos e PPD's. A empresa demonstra, ainda, preocupação em
ver aprovado o projeto de lei sem colocar em risco a viabilidade de seu empreendimento,
solicitando a alteração da frequência de semanal para mensal.

Nesse sentido, a Administração Municipal entende como plausíveis as
razões da empresa, remetendo, assim, a presente mensagem que tem por objetivo dar
nova redação a alínea 'a', do inciso 111, do artigo 3° do Projeto de Lei n." 25/2016,
considerando a necessidade de adequá-to as possibilidades da empresa. Passando,
então, a alínea 'a', do inciso 111, do artigo 3° do Projeto de Lei n." 25/2016 a vigorar com a
seguinte redação:

"a) 05 (cinco) sessões mensais para alunos da rede pública de ensino
do Município de Montenegro;" (NR).

Atenciosamente,
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Montenegro, 30 de Março de 2016

Ao
Exmº Sr.
LUIZAMÉRICa ALVESALDANA
Prefeito Municipal

Ref.: Alteração parcial na contra partida de incentivo.

Senhor Prefeito:

No projeto de concessão de incentivo nº 8085/2015, consta
que minha empresa, em contrapartida ao incentivo solicitado,
proporcionaria 05 sessões semanais gratuitas para alunos da rede pública
de ensino municipal. Ocorre que houve um erro na elaboração do
Projeto, pois minha possibilidade se limita a 05 sessões mensais gratuitas
para alunos da rede pública de ensino municipal, além das demais
destinadas a idosos e PPD's.

Assim sendo, e com a preocupação em ver aprovado o
projeto sem colocar em risco a viabilidade do meu negócio, solicito a
V.Exª. que encaminhe ao Legislativo Municipal essa alteração para que a
mesma seja considerada por ocasião da votação da matéria.

Atenciosamente.

,


